
 
PROCESSO 1000078279/2018

INTERESSADO LINHARES ROSSI ARQUITETURA E INCORPORAÇÃO LTDA

ASSUNTO Análise de parecer técnico

 

DELIBERAÇÃO Nº 461/2023 – CEP – CAU/SP

 

A COMISSÃO DE EXERCÍCIO PROFISSIONAL – CEP - CAU/SP, reunida ordinariamente na Sede do CAU/SP, com possibilidade
de par cipação de forma virtual pela plataforma do Microso  Teams, no uso das competências que lhe conferem os
artigos 91 e 95 do Regimento Interno do CAU/SP, após análise do assunto em epígrafe, e

 

Considerando a Deliberação 452/2023-CEP-CAU/SP, que deliberou pela Manutenção do Auto de Infração do processo em
epígrafe;

 

Considerando que o fato gerador foi eliminado com a regularização do quadro de responsável técnico da pessoa jurídica;

 

Considerando que a multa foi paga em 17/07/2023; e

 

Considerando o Parecer Técnico da Supervisão de Processos de Fiscalização.

 

DELIBERA:

 

1-    Revogar a Deliberação 452/2023-CEP-CAU/SP;

 

2-    Arquivar o processo Nº 1000078279/2018, com base nos arts. 75 e 78 da Resolução CAU/BR nº 198/2020;

 

3- Encaminhar esta deliberação para verificação e tomada das seguintes providências, observado e cumprido o fluxo e
prazos a seguir:

 

 SETOR DEMANDA PRAZO

1 Secretaria dos Órgãos Colegiados Realizar demais encaminhamentos cabíveis 03 dias

 

Com 10 votos favoráveis dos conselheiros Fernanda Menegari Querido, Consuelo Aparecida Gonçalves Gallego, Amarilis
da Silveira Piza de Oliveira de Campo, Viviane Manzione Rubio, Clarissa Duarte de Castro Souza, Márcia Mallet Machado
de Moura, Renata Ballone, Aline Alves Anhesim, Soriedem Rodrigues, Viviane Leão da Silva Onishi.

 

Esta deliberação entra em vigor na data de sua publicação.
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São Paulo-SP, 02 de outubro de 2023

 

FERNANDA MENEGARI QUERIDO

Coordenadora da Comissão de Exercício Profissional do CAU/SP

Documento assinado eletronicamente por FERNANDA MENEGARI QUERIDO,
Coordenador(a) da CEP-CAU/SP, em 03/10/2023, às 17:29, conforme Decreto Nº 10.543, de
13/11/2020, que regulamenta o art. 5º da Lei Nº 14.063, de 23 de setembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida no portal do SEI CAU, endereço
caubr.gov.br/seicau, utilizando o código CRC 1EB429F9 e informando o identificador 0088139.
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